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SENADO FEDERAL
Gabinete Senador Astronauta Marcos Pontes

EMENDA N© - CTCIVIL
(ao PL 4/2025)

Retome-se a redacdo do art. 38 da Lei n® 10.406, de 10 de
janeiro de 2002 (Cédigo Civil) anterior a alteragdo promovida pelo art.
2° do Projeto de Lei n° 4, de 2025.

JUSTIFICACAO

A presente emenda propde a supressdo integral da
nova redacio do art. 38 do Projeto de Lei n® 4/2025 (“PL 4/2025”),
com retorno ao texto vigente, uma vez que esta apenas replica
o texto original do artigo 38, caput, introduzindo um paragrafo
Unico pleondstico, em relacdo a este artigo, mais potencialmente

contraditdrio em relagdo ao artigo anterior.

O texto original do Cédigo Civil estabelece: “Pode-
se requerer a sucessdo definitiva, também, provando-se que o
ausente conta oitenta anos de idade, e que de cinco datam as dltimas
noticias dele.” Idéntico teor é o da proposta de alteracdo do caput.
Nesta, porém, o pardgrafo unico estabelece: “Nesta hipdtese, apds
arrecadados os bens, passar-se-4 a sucessdo definitiva.” Entretanto,
desde o principio o caput tratou da sucessdo definitiva, de modo que o
paragrafo nada introduz de relevante, sendo, talvez, a precedéncia da

arrecadacdo em relacgdo a sucessdo definitiva.

Assinado eletronicamente, por Sen. Astronauta Marcos Pontes

k [:Ea' Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/7841160503

SF/26535.14854-77 (LexEdit*)



Ocorre que, ao se estabelecer tal precedéncia no artigo
38, sem que 0 mesmo ocorra no 37, abre-se a cizinia sobre eventual

desnecessidade de arrecadacio prévia na hipdtese do 37.

A alteragdo ndo gera nenhuma contribuigdo sistematica
relevante enquanto, por outro lado, pode ser fonte de duvidas em

confusdes em matéria pacificada.

Sala da comissao, 26 de fevereiro de 2026.

Senador Astronauta Marcos Pontes
(PL - SP)

Assinado eletronicamente, por Sen. Astronauta Marcos Pontes
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   <p>	Retome-se a redação do art. 38 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil) anterior à alteração promovida pelo art. 2º do Projeto de Lei nº 4, de 2025.</p><p class="align-justify"><br></p>  
   
  
   <p>	A presente emenda propõe a supressão integral da nova redação do art. 38 do Projeto de Lei nº 4/2025 (“PL 4/2025”), com retorno ao texto vigente, uma vez que esta apenas replica o texto original do artigo 38, <i>caput</i>, introduzindo um parágrafo único pleonástico, em relação a este artigo, mais potencialmente contraditório em relação ao artigo anterior.</p><p>	O texto original do Código Civil estabelece: “Pode-se requerer a sucessão definitiva, também, provando-se que o ausente conta oitenta anos de idade, e que de cinco datam as últimas notícias dele.” Idêntico teor é o da proposta de alteração do <i>caput</i>. Nesta, porém, o parágrafo único estabelece: “Nesta hipótese, após arrecadados os bens, passar-se-á a sucessão definitiva.” Entretanto, desde o princípio o <i>caput</i> tratou da sucessão definitiva, de modo que o parágrafo nada introduz de relevante, senão, talvez, a precedência da arrecadação em relação à sucessão definitiva.</p><p>	Ocorre que, ao se estabelecer tal precedência no artigo 38, sem que o mesmo ocorra no 37, abre-se a cizânia sobre eventual desnecessidade de arrecadação prévia na hipótese do 37.</p><p>	A alteração não gera nenhuma contribuição sistemática relevante enquanto, por outro lado, pode ser fonte de dúvidas em confusões em matéria pacificada.</p><p class="align-justify"><br></p>
   
     
  
   


